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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Silveira Martins

Gabinete do Prefeito





             DECRETO EXECUTIVO Nº 62 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
*ALTERA O ARTIGO 33 DO DECRETO EXECUTIVO 24/2022 QUE REGULAMENTOU A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA. *

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, usando de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei:

DECRETA

Art. 1º Fica alterado o “caput” do artigo 33 do Decreto Executivo 24/2022, de 31 de maio de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 33 Os Cartórios Notariais e de Registro deverão proceder à emissão de documentos fiscais com o detalhamento dos serviços prestados”.
Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Silveira Martins, aos vinte e três dias do mês de dezembro de 2025.

SADI TOLFO

Prefeito Municipal
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